
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o      , DE 2007 

(Dos Srs. Edio Lopes, Celso Maldaner e Waldir Neves) 

Dá nova redação ao art. 231, da 
Constituição Federal.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. único. O caput do art. 231 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 231 São reconhecidos aos índios sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, e os direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-
las por lei , proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 
.............................................................................................
.........................(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece, no art. 231, as normas 

e os princípios relativos à política indigenista nacional. No caput desse artigo, 

são reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, assim como os direitos originários sobre as terras que 

ocupam. Na parte final do dispositivo constitucional, fica estabelecido que a 
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União deverá demarcar as terras indígenas, que estão definidas no § 1° do 

mesmo artigo.  

A Lei n° 6.001, de 19 de dezembro de 1973, que disp õe 

sobre o “Estatuto do Índio”, foi recepcionada pela nova Constituição, salvo os  

dispositivos que com ela conflitam. No art. 19, determina que a demarcação se 

fará administrativamente, de acordo com processo estabelecido por decreto do 

Poder Executivo.  

Por sua vez, o Poder Executivo expediu o Decreto n° 

1.775, de 08 de janeiro de 1996, que dispõe sobre o procedimento 

administrativo de demarcação das terras indígenas. Segundo o art. 2°, caput, 

“a demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios será 

fundamentada em trabalhos desenvolvidos por antropólogo de qualificação 

reconhecida , que elaborará, em prazo fixado na Portaria de nomeação 

baixada pelo titular do órgão federal de assistência ao índio, estudo 

antropológico de identificação”.   

Já no § 1°, do art. 2°, está prevista a designação de grupo 

técnico especializado, que será coordenado por antropólogo, para realizar 

estudos complementares.  

Portanto, a demarcação que, segundo a Constituição, é 

uma competência da União, passou, de fato, a ser, por força das normas 

vigentes, uma atribuição restrita a um profissional “de qualificação 

reconhecida ”. 

É de conhecimento geral que as demarcações das terras 

indígenas têm reflexos em toda a sociedade brasileira, pois envolvem 

interesses, não apenas das Comunidades Indígenas, mas, também, dos 

Estados, dos Municípios, das famílias e cidadãos não-índios, cujas terras são 

atingidas.  

Ademais, o destino de significativa fatia do território 

nacional não pode ser decidida por um único órgão da Administração Pública, 

muito menos por um seleto grupo técnico que, em última instância, está sujeito 

ao parecer de um único profissional de “qualificação reconhecida ”, no caso o 

antropólogo, conforme o art. 2º, caput, do Decreto nº 1.775, de 08 de janeiro de 

1996.  

As demarcações, pela sua complexidade, efeitos e 
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resultados, com reflexos políticos, sociais e econômicos, não podem, na 

verdade, passar ao largo do Congresso Nacional. Segundo nosso 

entendimento, o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, que compõem o 

Congresso Nacional, têm competência e legitimidade para examinar, debater e 

votar matéria de tal relevância, além do que seus membros são, 

respectivamente, os legítimos representantes dos Estados e da sociedade 

brasileira, que os elegeu.  

É necessário, pois, que seja alterada a redação do caput 

do artigo 231, de forma que as terras indígenas sejam demarcadas por lei, 

pois, assim, essas questões passarão pelo crivo do Congresso Nacional, onde 

serão examinadas exaustivamente.  

Sala das Sessões, em             de                          de 2007. 

Deputado ÉDIO LOPES  
 
 
 
                                 Deputado CELSO MALDANER 
 
 
         Deputado WALDIR NEVES 


